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AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 11/2026 

 

DADOS DO AVISO 

Lajes/RN, 01 de abril de 2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 37/12-2025 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 14.133/2021, Art. 75, II; Decreto Municipal 11/2023-GP. 

DATA E HORA LIMITE PARA ENTREGA DA PROPOSTA DE 

PREÇO E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

Até o dia 07/04/2026, às 17:00h. 

REFERÊNCIA DE HORÁRIO Horário de Brasília - DF 

ENDEREÇO ELETRÔNICO PARA ENVIO DA PROPOSTA E 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. 

licitacao@lajes.rn.gov.br 

 

 

O MUNICÍPIO DE LAJES/RN, através da SECRETARIA MUNICIPAL  DE DESENVOLVIMENTO 

RURAL E AGRICULTURA FAMILIAR, em conformidade com o disposto do § 3º do art. 75 da 

Lei nº 14.133/2021, torna público para conhecimento dos interessados a realização de 

DISPENSA DE LICITAÇÃO, com critério de julgamento MENOR PREÇO GLOBAL, tendo como 

objeto a Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de manutenção 

preventiva e corretiva, bem como recuperação de dessalinizadores localizados nas 

comunidades rurais de Mulungu, Caraúbas e Assentamento Boa Vista e 3 de Agosto, 

visando assegurar o pleno funcionamento dos equipamentos e o fornecimento contínuo 

de água potável às populações atendidas, nos termos do Lei 14.133/2021, Art. 75, II, e de 

acordo com as condições, critérios e procedimentos estabelecidos, objetivando obter a 

melhor proposta, conforme Aviso detalhado, Termo de Referência e Anexos, disponíveis 

no site: https://lajes.rn.gov.br/, no PNCP, ou solicitado pelo e-mail mencionado acima.  
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AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 11/2026 

1. REGÊNCIA LEGAL 

As contratações através de dispensa de licitação no Município de Lajes/RN são regidas pelos dispositivos 

legais: 

a) Lei nº 14.133/2021, Art. 75. 

b) Decreto Municipal 11/2023-GP. 

 

2. OBJETO: 

Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva, 

bem como recuperação de dessalinizadores localizados nas comunidades rurais de Mulungu, Caraúbas 

e Assentamento Boa Vista e 3 de Agosto, visando assegurar o pleno funcionamento dos equipamentos 

e o fornecimento contínuo de água potável às populações atendidas. 

 

3. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

3.1. Poderão participar desta Dispensa de Licitação, pessoa jurídica, regularmente estabelecida no 

país que atenda às condições exigidas neste Aviso e seus anexos, devendo pertencer ao ramo da 

atividade pertinente e compatível com o objeto pretendido. 

3.2. Não poderão participar desta Dispensa de Licitação os interessados: 

a) Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da 

legislação vigente. 

b) Que não atendam às condições deste Aviso e Termo de Referência; 

c) Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 

receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

d) Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 14º da Lei Federal n° 14.133/21; 

e) Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP atuando nessa condição 

(Acórdão n° 746/2014 - TCU Plenário); 

f) Estejam cumprindo penalidade de suspensão temporária imposta pela Administração 

Pública Municipal, ou, ainda, penalidade imposta por qualquer órgão da Administração 

Pública, nas hipóteses previstas nos incisos III e IV do art. 156 da Lei n° 14.133/21. 

 

4. ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO, DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA, PRAZOS E LOCAL DE ENTREGA 

4.1. As informações relativas a especificações do objeto, dotação orçamentária, prazos e local de 

entrega estão elencadas no Termo de Referência anexo I deste Aviso. 
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5. PRAZO E FORMA PARA ENVIO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E PROPOSTA DE 

PREÇO 

5.1. PRAZO DE ENTREGA DOS DOCUMENTOS: Este Aviso de Dispensa de Licitação ficará aberta por 

um período de 03 (TRÊS) DIAS ÚTEIS, contados a partir da data de publicação na imprensa oficial. 

5.2. A proposta de preços e os documentos de habilitação deverão ser encaminhados: 

5.2.1. Via e-mail, para o endereço eletrônico: licitacao@lajes.rn.gov.br, fazendo referência 

no assunto do e-mail à DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 11/ 2026. 

 

ENVELOPE – PROPOSTA DE PREÇOS/DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES/RN.  

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 11/2026.  

RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE: (...) 

CNPJ: (...) 

 

6. PROPOSTAS DE PREÇOS 

6.1. O ANEXO II DEVERÁ SER UTILIZADO PREFERENCIALMENTE PARA A APRESENTAÇÃO DA 

PROPOSTA COMERCIAL, devendo este ser digitado, impresso ou preenchido a mão de forma legível, em 

língua portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, sem rasuras, emendas, borrões 

ou entrelinhas, sem cotações alternativas, datado e assinado pelo representante legal da licitante ou 

pelo procurador. 

6.2. Deverão estar consignados na proposta: 

6.2.1. A denominação da pessoa jurídica, número do CNPJ, endereço/CEP, telefone/fax, e-mail 

da licitante, local e data; 

6.2.2. Preços unitário e total dos itens em algarismos com no máximo duas casas decimais, 

expressos em moeda corrente nacional, incluindo, além do lucro, todas as despesas 

resultantes de impostos, taxas, tributos, frete e demais encargos, assim como todas as 

despesas diretas ou indiretas relacionadas com a integral execução do objeto da presente 

licitação, sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária; 

6.2.3. Indicação de marca, modelo/referência (no que for aplicável) dos itens ofertados; 

6.2.4. Prazo de validade da proposta de, no mínimo, 60 (sessenta) dias contados a partir da 

data de sua apresentação; 

6.3. Declaração impressa na proposta de que: 

(a) Declara, sob as penas da lei, que os preços cotados incluem todos os custos e despesas 

necessárias ao cumprimento integral das obrigações decorrentes desta licitação; 

(b) Declara que, por ser de seu conhecimento, atende e se submete a todas as cláusulas e 

condições do Aviso e Anexos, relativos à licitação supra, bem como às disposições da Lei Federal 
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nº 14.133/2021, e demais normas complementares que disciplinam o certame e que integrarão o 

ajuste correspondente, no que lhe for pertinente. 

(c) Declara, sob as penas da lei, que tem condições de executar a quantidade estabelecida 

no prazo assinalado, independentemente dos demais compromissos de fornecimento porventura 

existentes, bem como que fornecerá o material de acordo com as especificações técnicas (Anexo 

I do aviso). 

6.4. Não serão admitidas, posteriormente à apresentação das propostas comerciais, alegações de 

enganos, erros ou distrações, como justificativas para desistência ou quaisquer acréscimos ou 

solicitações de reembolsos e indenizações de qualquer natureza. 

6.5. O preço ofertado é fixo e irreajustável e deverá ser apresentado com precisão de duas casas 

decimais. 

6.6. Todos os preços que compõem a proposta comercial deverão ser rigorosamente compatíveis 

com os valores médios estabelecidos neste aviso de dispensa, sob pena de desclassificação da proposta. 

6.7. Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta apresentada, seja com 

relação a prazo e especificações do objeto ofertado ou qualquer condição que importe modificação dos 

seus termos originais, ressalvadas apenas aquelas alterações destinadas a sanar evidentes erros formais. 

 

7. DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

7.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 

14.133, de 2021, constam do Termo de Referência. 

 

8. JULGAMENTO E ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS 

8.1. As propostas apresentadas em consonância com as exigências do Aviso serão classificadas e será 

declara vencedora a que apresentar o MENOR PREÇO GLOBAL. 

8.1.1. Os interessados que apresentarem proposta de preços com divergência às exigências 

deste Aviso e seus anexos será desclassificada. 

8.2. Verificadas as condições de participação, o agente de contratação examinará a proposta 

classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação 

ao máximo estipulado para contratação neste AVISO DE DISPENSA e em seus anexos. 

8.3. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

8.3.1. contiver vícios insanáveis; 

8.3.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus 

anexos; 

8.3.3. apresentar preços inexequíveis ou que permanecerem acima do preço máximo definido 

para a contratação; 

8.3.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

8.3.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus 

anexos, desde que insanável. 

P
R

E
F

E
IT

U
R

A
 M

U
N

IC
IP

A
L D

E
 LA

JE
S

V
alide a assinatura em

: https://esipe.com
.br/verificacao/43653/584853B

49B
6737C

48A
288B

803D
A

46D
6020E

5F
B

84694E
78A

F
A

5F
D

F
C

A
206F

2B
A

E
0.



 

 

 

Rua Ramiro Pereira da Silva, 17 – Centro   

CEP: 59535-000 – LAJES – RN   

8.4. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que o fornecedor comprove 

a exequibilidade da proposta, no prazo de até 02 (dois) dias úteis. 

8.5. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá 

ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

8.6. Se a proposta vencedora for desclassificada, será examinada a proposta subsequente, e, assim 

sucessivamente, na ordem de classificação. 

8.7. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, será iniciada a fase de habilitação, 

observado o disposto neste Aviso de Dispensa de Licitação.  

 

9. HABILITAÇÃO 

9.1. Será habilitado o interessado que atender todas as condições do Aviso e seus anexos. 

9.1.1. Será inabilitada o interessado que não atender as condições do Aviso e seus anexos 

 

10. CONTRATAÇÃO 

10.1. Após a publicação do ato que autoriza a contratação direta, caso se conclua pela contratação, 

será firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

10.2. O contratado terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, 

para assinar o Termo de Contrato OU aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de 

Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das 

sanções previstas neste AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO.  

10.2.1. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 

solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

10.3. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência.  

 

11. PENALIDADES 

11.1. São aplicáveis as sanções e procedimentos previstos no Título IV, Capítulo I da Lei Federal nº 

14.133/21. 

11.1.1. As penalidades só deixarão de ser aplicadas nas seguintes hipóteses: 

a) comprovação, anexada aos autos, da ocorrência de força maior impeditiva do 

cumprimento da obrigação; e/ou, 

b) manifestação da unidade requisitante, informando que o ocorrido derivou de fatos 

imputáveis exclusivamente à Administração. 

11.2. Ocorrendo recusa da adjudicatária em assinar o contrato, dentro do prazo estabelecido neste 

aviso, sem justificativa aceita pela Administração, garantido o direito prévio de citação e da ampla 

defesa, serão aplicadas: 
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a) Multa no valor de 20% (vinte por cento) do valor do ajuste se firmado fosse; 

b) Pena de impedimento de licitar e contratar pelo prazo de até 3 (três) anos com a 

Administração Pública, a critério da Prefeitura; 

11.3. Incidirá nas mesmas penas previstas neste subitem a empresa que estiver impedida de firmar o 

ajuste pela não apresentação dos documentos necessários para tanto. 

11.4. À licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, inclusive em razão de 

comportamento inadequado de seus representantes, deixar de entregar ou apresentar documentação 

falsa exigida neste edital, não mantiver a proposta/lance, comportar-se de modo inidôneo, fizer 

declaração falsa ou cometer fraude fiscal, se microempresa ou pequena empresa não regularizar a 

documentação fiscal no prazo concedido para este fim, garantido o direito prévio de citação e da ampla 

defesa, serão aplicadas as penalidades referidas nas alíneas “a” e “b” do subitem 10.2 ou declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar, a depender da natureza e gravidade da infração cometida e 

peculiaridades do caso em concreto. 

11.5. As penalidades poderão ainda ser aplicadas em outras hipóteses, nos termos da Lei, garantido 

o direito prévio de citação e da ampla defesa, sendo que com relação a multas serão aplicadas como 

segue: 

11.5.1. Multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor do ajuste, por inexecução total do objeto. 

11.5.2. Multa de 20% (trinta por cento) sobre o valor da parcela inexecutada, por inexecução 

parcial do ajuste. 

11.5.3. Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor do ajuste, por descumprimento de qualquer 

das obrigações decorrentes do ajuste, não previstas nas demais disposições desta cláusula. 

11.5.4. Multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor do contrato, por rescisão do ajuste 

decorrente de culpa da Contratada. 

11.5.5. As sanções são independentes e a aplicação de uma não exclui a das outras, quando 

cabíveis. 

11.6. Das decisões de aplicação de penalidade, caberá recurso nos termos dos artigos 166 e 167 da 

Lei Federal nº 14.133/21, observados os prazos nele fixados, que deverá ser dirigido ao setor de 

licitações. 

11.7. Não serão conhecidos recursos enviados por qualquer outro meio se, dentro do prazo previsto 

em lei, a peça inicial original não tiver sido protocolizada. 

11.8. Caso a Contratante releve justificadamente a aplicação da multa ou de qualquer outra 

penalidade, essa tolerância não poderá ser considerada como modificadora de qualquer condição 

contratual, permanecendo em pleno vigor todas as condições deste Edital. 

11.9. Os procedimentos de aplicação das penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar e contratar serão conduzidos por comissão, nos termos do artigo 

158, “caput” e § 1º, da Lei Federal nº 14.133, de 2021, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

11.10. São aplicáveis à presente licitação e ao ajuste dela decorrente no que cabível for, inclusive, as 

sanções penais estabelecidas na Lei Federal nº 14.133/21. 

11.11. A aplicação das penalidades não impede o município de exigir o ressarcimento dos prejuízos 

efetivados decorrentes de quaisquer faltas cometidas pela licitante fornecedora. 
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12. DISPOSIÇÕES GERAIS 

12.1. O agente de contratação poderá, a qualquer tempo, promover diligência destinada a 

esclarecer ou complementar a instrução do processo, inclusive quanto à proposta de preços e à 

documentação de habilitação, podendo solicitar ao interessado a apresentação de documentos e 

informações adicionais no prazo de até 02 (duas) horas, sob pena de desclassificação ou inabilitação, 

conforme o caso 

12.2. O Interessado não poderá alegar como justificativa para se eximir das obrigações assumidas, o 

desconhecimento das condições para participação desta Dispensa de Licitação. 

12.3. O presente Aviso poderá ser revogado, no todo ou em parte, por conveniência administrativa 

e interesse público, decorrente de fato superveniente, devidamente justificado. 

12.4. O presente Aviso poderá ser anulado, no todo ou em parte, caso ocorra ilegalidade, de ofício 

ou por provocação. A anulação do procedimento oriundo deste Aviso não gera direito a indenização. 

12.5. Após a fase de classificação da proposta, não cabe desistência da mesma, salvo por motivo 

justo decorrente de fato superveniente e desde que aceito pelo MUNICÍPIO. 

12.6. Ao apresentar a proposta de preços, o interessado declara, sob as penalidades da Lei, a 

inexistência de qualquer vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista 

entre si e os responsáveis por esta Dispensa de Licitação, quer direta ou indiretamente. 

12.7. A apresentação de proposta pressupõe o pleno conhecimento, atendimento e aceitação 

integral e irretratável, por parte do interessado, das exigências e condições estabelecidas neste Aviso 

e no Termo de Referência. 

12.8. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele 

contidas implicará a imediata desclassificação/inabilitação do interessado que o tiver apresentado, 

ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do pedido de compra, sem prejuízo de 

demais sanções cabíveis. 

12.9. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Aviso, com fulcro no Art. 183 da Lei Federal nº 

14.133/2021, serão contados com exclusão do dia do começo e inclusão do dia do vencimento, 

observando-se as seguintes disposições: 

a) Os prazos expressos em dias corridos serão computados de modo contínuo; 

b) Os prazos expressos em meses ou anos serão computados de data a data; 

c) Nos prazos expressos em dias úteis, serão computados somente os dias em que 

ocorrer expediente administrativo no órgão ou entidade competente. 

12.9.1. Salvo disposição em contrário, considera-se dia do começo do prazo: 

a) O primeiro dia útil seguinte ao da disponibilização da informação na internet. 
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ANEXOS DESTE AVISO 

Anexo I – Termo de Referência 

Anexo II – Minuta de Contrato Administrativo 

Anexo III – Modelo de Proposta Comercial  

Lajes/RN, em 01 de abril de 2026 

 

 

 

ALAN HELTON DO NASCIMENTO 

Secretário Municipal de Desenvolvimento Rural e Agricultura Familiar 
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TERMO DE REFERÊNCIA 
SERVIÇOS SEM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO DE OBRA – CONTRATAÇÃO DIRETA 

 
1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, “a” e “i” da Lei n. 
14.133/2021). 
 
1.1. Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de manutenção 
preventiva e corretiva, bem como recuperação de dessalinizadores localizados nas 
comunidades rurais de Mulungu, Caraúbas e Assentamento Boa Vista e 3 de Agosto, visando 
assegurar o pleno funcionamento dos equipamentos e o fornecimento contínuo de água 
potável às populações atendidas, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e 
exigências estabelecidas neste instrumento. 
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 
UNIDADE 

DE MEDIDA 
QUANT 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

1 

Serviço de substituição de 
membranas de osmose 
reversa de qualidade igual ou 
superior a hidramáticos. 

SERV 6,000000 0,00 0,00 

2 

Serviço de lavagem química 
de membranas utilizando kit 
de lavagem individual e 
produtos aprovados pelo 
fabricante de membranas. 

SERV 7,000000 0,00 0,00 

3 
Serviço de substituição de 
elementos filtrantes 10 “, em 
polipropileno, 5 micras 

SERV 34,000000 0,00 0,00 

4 Serviço de reposição de 
produto anti incrustante 

SERV 16,000000 0,00 0,00 

5 

Serviço de manutenção de 
bombas de alta pressão, 
composta de substituição de 
rolamento, selo mecânico, 
impulsores pintura de moto 
com tinta padrão -WEG. 

SERV 4,000000 0,00 0,00 

6 

Serviço de manutenção de 
bombas de retro lavagem, 
com substituição de 
rolamentos, selo mecânico, 
pintura do motor com tinta 
WEG. 

SERV 6,000000 0,00 0,00 

7 

Serviço de retificar do eixo de 
motor com substituição de 
fresados de acoplamento do 
eixo de bombear. 

SERV 6,000000 0,00 0,00 

 
1.2. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados do (a) assinatura 
do contrato, prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133/2021. 
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1.2.1. O serviço é enquadrado como continuado tendo em vista que a manutenção preventiva 
e corretiva dos dessalinizadores deve ocorrer de forma periódica e permanente, a fim de 
garantir o pleno funcionamento dos equipamentos e assegurar o fornecimento contínuo de 
água potável às comunidades rurais atendidas. A interrupção desses serviços pode 
comprometer a operação dos sistemas de dessalinização e ocasionar desabastecimento de 
água para as populações beneficiadas, caracterizando, portanto, a necessidade de sua 
execução contínua. 
 
1.3. O custo estimado total da contratação será precedido de pesquisa, nos moldes do art. 
23 da Lei nº 14.133/2021 no setor de Compras do município de Lajes/RN. 
 
2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (art. 
6º, inciso XXIII, alínea ‘b’ da Lei n. 14.133/2021). 
 
2.1. A contratação tem como fundamento o art. 75, II da Lei nº 14.133/2021. 
2.2. A contratação se justifica uma vez que ele atende as necessidades essências das 
comunidades rurais e são de interesse público, devendo ser mantidos e recuperados para 
garantir o abastecimento de água potável de qualidade a todas as pessoas que delas 
dependem. 
 
3. ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO 
 
3.1. A contratação compreende a prestação de serviços especializados de manutenção 
preventiva e corretiva, bem como recuperação de dessalinizadores, incluindo o fornecimento 
de mão de obra, ferramentas, equipamentos e insumos necessários à execução dos serviços, 
conforme especificações constantes neste Termo de Referência. 
3.2. Os serviços deverão ser executados nos dessalinizadores instalados nas comunidades 
rurais de Mulungu, Caraúbas, Assentamento Boa Vista e Assentamento 3 de Agosto, no 
município de Lajes/RN, observando-se as condições técnicas necessárias para garantir o 
adequado funcionamento dos sistemas de dessalinização. 
3.3. A execução dos serviços deverá contemplar, dentre outras atividades, a substituição de 
componentes, lavagem química de membranas, reposição de insumos, manutenção de 
bombas e demais intervenções necessárias à recuperação e ao pleno funcionamento dos 
equipamentos. 
3.4. Todos os materiais, peças e insumos utilizados deverão ser novos, de primeira qualidade 
e compatíveis com os sistemas de dessalinização existentes, atendendo às especificações 
técnicas recomendadas pelos fabricantes dos equipamentos. 
3.5. A empresa contratada deverá executar os serviços em conformidade com normas 
técnicas aplicáveis, boas práticas de manutenção de sistemas de osmose reversa e demais 
padrões de qualidade e segurança exigidos para o adequado funcionamento dos 
dessalinizadores. 
 
4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, alínea ‘d’ da Lei nº 14.133/21) 
 
4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 
4.2. Não haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei nº 
14.133/21. 
 
4.3. O Contratado deverá realizar a transição contratual com transferência de 
conhecimento, tecnologia e técnicas empregadas, sem perda de informações, podendo exigir, 
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inclusive, a capacitação dos técnicos do contratante ou da nova empresa que continuará a 
execução dos serviços. 
 
5. VISTORIA 
 
5.1. A avaliação prévia do local de execução dos serviços é imprescindível para o 
conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, sendo 
assegurado ao interessado o direito de realização de vistoria prévia, acompanhado por 
servidor designado para esse fim, de segunda à sexta-feira, das 08 horas às 12 horas.   
5.2. Serão disponibilizados data e horário diferentes aos interessados em realizar a vistoria 
prévia.  
5.3. Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá estar 
devidamente identificado, apresentando documento de identidade civil e documento expedido 
pela empresa comprovando sua habilitação para a realização da vistoria.  
5.4. A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de 
desconhecimento das instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos 
locais da prestação dos serviços, devendo o contratado assumir os ônus dos serviços 
decorrentes. 

 
6. MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL (arts. 6º, XXIII, alínea “e” da Lei n. 
14.133/2021). 
 
6.1. O prazo de execução dos serviços será de 05 (cinco) dias, com início a partir da 
emissão da Ordem de Serviço. 
6.2. Os serviços serão prestados nos dessalinizadores instalados nas comunidades rurais 
de Mulungu, Caraúbas, Assentamento Boa Vista e Assentamento 3 de Agosto, localizadas no 
município de Lajes/RN, nos locais onde se encontram instalados os respectivos sistemas de 
dessalinização, podendo haver deslocamento da equipe técnica da Contratada sempre que 
necessário para a realização de manutenção preventiva, corretiva ou recuperação dos 
equipamentos. 

 
7. MATERIAIS A SEREM DISPONIBILIZADOS 
 
7.1. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e qualidades 
a seguir estabelecidas, promovendo sua substituição quando necessário: 
7.1.1. Membranas de osmose reversa, de qualidade igual ou superior às utilizadas nos 
sistemas instalados; 
7.1.2. Elementos filtrantes em polipropileno, padrão 10”, com capacidade de filtragem de 5 
micras; 
7.1.3. Produtos químicos apropriados para lavagem de membranas, compatíveis com os 
sistemas de osmose reversa e aprovados pelo fabricante; 
7.1.4. Produto anti-incrustante específico para sistemas de dessalinização; 
7.1.5. Rolamentos, selos mecânicos, impulsores e demais componentes necessários à 
manutenção de bombas de alta pressão e bombas de retrolavagem; 
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7.1.6. Tintas e materiais apropriados para pintura de motores elétricos, padrão compatível com 
equipamentos da marca WEG ou equivalente; 
7.1.7. Ferramentas, equipamentos de medição, instrumentos de manutenção e demais 
utensílios necessários à execução dos serviços; 
7.1.8. Equipamentos de proteção individual (EPIs) e demais itens necessários para garantir a 
segurança na execução dos serviços. 
 
8. FORMA DE PAGAMENTO 
 
8.1. O pagamento será efetuado pela Prefeitura Municipal de Lajes/RN em até 10 (dez) dias 
úteis após a liquidação da despesa, nos termos do art. 89 da Lei nº 14.133/2021. 
8.2. A liquidação ocorrerá após o recebimento definitivo dos serviços e o atesto da nota 
fiscal pelo setor competente, com a devida comprovação da regularidade fiscal e trabalhista da 
contratada. 
8.3. Nenhum pagamento será realizado enquanto houver pendência quanto à 
documentação fiscal, irregularidade no cumprimento das obrigações contratuais ou em caso 
de sanções aplicadas à contratada. 
 
9. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (art. 6º, XXIII, alínea “f” da Lei nº 14.133/21) 
 
9.1. ROTINAS DE FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL 
9.1.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput). 
9.1.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 
anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila (Lei nº 14.133/2021, art. 115, §5º). 
9.1.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 
contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput). 
9.1.3.1. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização 
das faltas ou dos defeitos observados (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §1º). 
9.1.3.2. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção 
das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse 
sua competência (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §2º). 
9.1.4. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do 
serviço para representá-lo na execução do contrato. (Lei nº 14.133/2021, art. 118). 
9.1.4.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada 
pelo órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro 
para o exercício da atividade (IN 5, art. 44, §1º) 
9.1.5. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas 
expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei nº 
14.133/2021, art. 119). 
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9.1.6. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou 
a terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei nº 14.133/2021, 
art. 120). 
9.1.7. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, caput). 
9.1.7.1. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e 
comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não 
poderá onerar o objeto do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1º). 
9.1.8. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de 
mensagem eletrônica para esse fim (IN 5/2017, art. 44, §2º). 
9.1.9. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato (IN 5/2017, art. 44, §3º). 
9.1.10. Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a situação da 
empresa. 
9.1.11. Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários 
Federais e à Dívida Ativa da União, o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF), a Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas (CND), Certidão de Regularidade com a Fazenda Estadual e 
Municipal. 
8.1.12. Além do disposto acima, a fiscalização contratual obedecerá às rotinas determinadas 
no Decreto Municipal nº 11/2023, e Portarias Internas Conjuntas nº 01, 02 e 03, todos do 
município de Lajes/RN. 
 
9.2. DOS CRITÉRIOS DE AFERIÇÃO E MEDIÇÃO PARA FATURAMENTO 
 
9.2.1. A avaliação da execução do objeto utilizará os parâmetros estabelecidos nesse Termo 
de Referência, havendo medição proporcional do estabelecido com o efetivamente executado, 
devendo haver o redimensionamento no pagamento com base nos indicadores estabelecidos, 
sempre que a CONTRATADA: 
a) não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima 
exigida as atividades contratadas; ou 
b) deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou 
utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 
 
9.2.2. Nos termos do item 1, do Anexo VIII-A da Instrução Normativa SEGES/MP nº 05, de 
2017, será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade 
verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 
9.2.2.1. não produziu os resultados acordados; 
9.2.2.2. deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a 
qualidade mínima exigida; 
9.2.2.3. deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do 
serviço, ou utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 
 
9.3. DO RECEBIMENTO 
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9.3.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 5 (cinco) dias, contado da 
data de assinatura da Ordem de Serviço, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e 
fiscalização do contrato, mediante termo detalhado, quando verificado o cumprimento das 
exigências de caráter técnico. 
9.3.1.1.  O contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executados, 
por meio de profissionais competentes, acompanhados dos profissionais encarregados pelo 
serviço, com a finalidade de verificar a adequação dos serviços e constatar e relacionar os 
arremates, retoques e revisões finais que se fizerem necessários. 
9.3.1.1.1. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, 
o fiscal técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se 
for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em 
consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de 
valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do 
contrato. 
9.3.1.1.2. O Contratado fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, 
às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não 
atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais 
pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 
9.3.1.1.3. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão 
de todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 
9.3.1.2. No prazo supracitado para o recebimento provisório, cada fiscal ou a equipe de 
fiscalização deverá elaborar Relatório Circunstanciado em consonância com suas atribuições, 
e encaminhá-lo ao gestor do contrato. 
9.3.1.2.1. quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o relatório 
circunstanciado deverá conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na 
execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos 
que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento 
definitivo. 
9.3.2. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com 
as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 
corrigidos/refeitos/substituídos no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da notificação da 
contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
9.3.3. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 5 (cinco) dias, contados do 
recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, 
após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante 
termo detalhado. 
9.3.4. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez 
e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução 
do contrato. 

 
10. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR (art. 6º, inciso XXIII, alínea 
‘h’, da Lei n. 14.133/2021)  
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10.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de 
licitação, com fundamento na hipótese do art. 75, inciso II, da Lei n.º 14.133/2021. 
10.2. Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual 
descumprimento das condições para contratação, especialmente quanto à existência de 
sanção que a impeça, mediante a consulta a cadastros informativos oficiais, tais como:   
a) SICAF;   
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); e 
c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da 
União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep) 
 
10.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e de seu 
sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções 
impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de 
contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 
majoritário. 
10.4. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 
10.5. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. 
10.6. O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa 
de contratação. 
10.7. Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do fornecedor será 
verificada, conforme exigências dos arts. 66 e seguintes da Lei nº 14.133/2021. 
10.8. É dever do fornecedor manter atualizada a respectiva documentação ou encaminhar, 
quando solicitado pela Administração, a respectiva documentação atualizada. 
10.9. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 
salvo aqueles legalmente permitidos. 
10.10. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e 
se o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para 
atestados de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela 
própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 
10.11. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de 
números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a 
centralização do recolhimento dessas contribuições. 
10.12. Para fins de contratação, deverá o fornecedor comprovar os seguintes requisitos de 
habilitação: 
 
10.13. Habilitação Jurídica:  
10.13.1. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por 
força de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional;   
10.13.2. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 
cargo da Junta Comercial da respectiva sede;  
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10.13.3. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;  
10.13.4. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 
identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato 
constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 
da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 
administradores; 
10.13.5. Sociedade empresária estrangeira com atuação permanente no País: decreto 
de autorização para funcionamento no Brasil; 
10.13.6. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 
administradores; 
10.13.7. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária - inscrição do 
ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 
respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas 
Mercantis onde tem sede a matriz; 
10.13.8. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da 
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro 
Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei 
nº 5.764, de 1971. 
10.13.9. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as 
alterações ou da consolidação respectiva. 
 
10.14. Habilitações fiscal, social e trabalhista: 
10.14.1. prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF); 
10.14.2. prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 
10.14.3. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do 
Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os 
créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive 
aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 
02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda 
Nacional. 
10.14.4. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
10.14.5. declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na 
condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 
10.14.6. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos 
do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 
1º de maio de 1943. 
10.14.7. prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, se houver, relativo 
ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 
objeto contratual;  
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10.14.7.1. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda 
auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 
2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e 
municipal. 
10.14.8. prova de regularidade com a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede 
do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;  
10.14.8.1. caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos municipais ou distritais 
relacionados ao objeto, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de certidão 
ou declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou por meio de outro 
documento equivalente, na forma da respectiva legislação de regência. 
 
10.15. Para cooperativas, será exigida do fornecedor, ainda, a seguinte documentação 
complementar: 
10.15.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a 
contratação e que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a 
comprovação de que estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o 
disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764 de 1971; 
10.15.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, 
para cada um dos cooperados indicados; 
10.15.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados 
necessários à prestação do serviço;  
10.15.4. O registro previsto na Lei n. 5.764/71, art. 107; 
10.15.5.  A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos 
cooperados que executarão o contrato;  
10.15.6.  Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da 
cooperativa: a) ata de fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; c) 
regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; d) editais de 
convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias; e) três registros de presença 
dos cooperados que executarão o contrato em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; 
e f) ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da 
contratação; 
10.15.7. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 
da Lei n. 5.764/71 ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida 
pelo órgão fiscalizador. 
 
11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
 
11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados pela Secretaria Municipal de Planejamento. 
11.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 
aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante 
apostilamento. 

 
12. PRERROGATIVAS DA ADMINISTRAÇÃO 
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12.1. É conferido à Administração as prerrogativas, com relação aos contratos, de: 
I - modificá-los, unilateralmente, para melhor adequação às finalidades de interesse público, 
respeitados os direitos do contratado; 
II - extingui-los, unilateralmente, nos casos especificados nesta Lei; 
III - fiscalizar sua execução; 
IV - aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste; 
V - ocupar provisoriamente bens móveis e imóveis e utilizar pessoal e serviços vinculados ao 
objeto do contrato nas hipóteses de: 
a) risco à prestação de serviços essenciais; 
b) necessidade de acautelar apuração administrativa de faltas contratuais pelo contratado, 
inclusive após extinção do contrato. 
 
13. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
13.1. O contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações: 
I - dar causa à inexecução parcial do contrato; 
II - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
III - dar causa à inexecução total do contrato; 
IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 
VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado; 
VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 
IX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
 
13.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas as seguintes 
sanções: 
I - advertência; 
II - multa; 
III - impedimento de licitar e contratar; 
IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
§ 1º Na aplicação das sanções serão considerados: 
I - a natureza e a gravidade da infração cometida; 
II - as peculiaridades do caso concreto; 
III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
 
14. DAS DEMAIS DISPOSIÇÕES 
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14.1.  As regras concernentes às obrigações do contratante e contratado, as hipóteses de 
extinção do contrato, bem como demais disposições, devem ser observadas as regras da Lei 
nº 14.133/2021 e Decreto Municipal nº 11/2023. 
 

 
Lajes/RN, 09 de março de 2026 

 
 

José Everson Venâncio da Silva 
Equipe de Planejamento 

Matrícula: 2062 
 

Raimundo Denilson Barbosa 
Equipe de Planejamento 

Matrícula:  937 

 
Alan Helton do Nascimento 

Secretário Municipal de Desenvolvimento Rural e Agricultura Familiar 
Matricula: 2666 
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As assinaturas emitidas pelo eSipe são classificadas como assinatura eletrônica avançada nos 

parâmetros da Lei Federal 14.063/2020 e possui sua validade jurídica plena, inclusive perante atos de  
entes públicos, conforme entendimento do Supremo Tribunal Federal no RE 2159442PR (2024/0267355-0).

 
A identidade deste documento é: 

8B2BDEEE5EB6EB74757C72C0B31AFCA6B2CB72ABE79DDE9D92584156D8443989 
 

Escaneie o QrCode abaixo para obter a validade do documento:

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES
 TR - SERVIÇO

Colaboradores que assinaram CPF/CNPJ Assinado em Válidado por
Biometria

ALAN HELTON DO NASCIMENTO ***.368.3**-** 09/03/2026 às
09:36:24

JOSÉ EVERSON VENÂNCIO DA SILVA ***.211.7**-** 09/03/2026 às
08:47:55

RAIMUNDO DENILSON BARBOSA ***.022.7**-** 09/03/2026 às
08:49:37

https://esipe.com.br/verificacao/26305/8B2BDEEE5EB6EB74757C72C0B31AFCA6B2CB72ABE79DDE9D92584156D8443989
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Rua Ramiro Pereira da Silva, 17 – Centro   

CEP: 59535-000 – LAJES – RN  

ANEXO III – MINUTA DE CONTRATO DE FORNECIMENTO 

Dispensa de Licitação nº xxxx/xxxxx 
Processo Administrativo nº xxxx/xxxx 
Licitação nº xxx/xxxx 

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

COMUNS QUE FAZEM ENTRE SI A PREFEITUR MUNICIPAL DE 

LAJES E ..............................., CNPJ/CPF Nº ....................... 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES, inscrita no CNPJ sob o nº 08.113.466/0001-05, com sede no Palácio 

Alzira Soriano, situado à Rua Ramiro Pereira da Silva, 17, Centro, CEP: 59535-000, Lajes/RN, neste ato 

representado pelo PREFEITO CONSTITUCIONAL, Sr. FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO, portador da 

Carteira de Identidade nº .................. expedida por ............., e inscrito no CPF nº ................., doravante 

denominado CONTRATANTE, e .............................., inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 

........................., sediado(a) .................................................., neste ato representado por portador 

da Carteira de Identidade nº .................. expedida por ............., e inscrito no CPF nº .................,  que 

exerce a função de ...............,  conforme consta no Escolher um item. tendo em vista o que consta 

no Processo Administrativo nº ........./......... e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de 

abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente 

do(a) Escolher um item. nº ......./......., mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

CLÁUSULA 1. DO OBJETO E DOS PREÇOS 

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de serviços comuns de 

................................................................, nas condições estabelecidas no Termo de Referência, do 

processo que deu origem a este termo. 

1.2. Objeto da contratação:  

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QUANT 
VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

1      

2      

3      

Total R$  

 

1.3. O valor total da contratação é de R$ ...................... (........................) 

1.4. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento 

integral do objeto da contratação. 

1.5. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao CONTRATADO 

dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

1.6. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.6.1. O Termo de Referência; 

1.6.2. O Edital da Licitação; 
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1.6.3. A Proposta do CONTRATADO; 

1.6.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 

CLÁUSULA 2. VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de .................... contados da data de assinatura do presente 

termo, prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021, 

2.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de 

que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com 

o contratado. 

 

CLÁUSULA 3. MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 

condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, 

anexo a este Contrato. 

 

CLÁUSULA 4. SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. As regras sobre a subcontratação do objeto são aquelas estabelecidas no Termo de Referência, 

do processo que de origem a este termo contratual. 

 

CLÁUSULA 5. PAGAMENTO 

5.1. O prazo para pagamento ao CONTRATADO e demais condições a ele referentes encontram-se 

definidos no Termo de Referência, do processo que de origem a este termo contratual. 

 

CLÁUSULA 6. REAJUSTE 

6.1. Os preços inicialmente são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 

orçamento que estimou o valor da licitação geradora deste termo. 

6.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais 

serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA-E, exclusivamente para as 

obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 

dos efeitos financeiros do último reajuste. 

6.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao 

contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

6.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 

definitivo(s). 

6.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 

forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 

determinado(s) pela legislação então em vigor. 

 

CLÁUSULA 7. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

7.1. São obrigações do CONTRATANTE: 

7.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo CONTRATADO, de acordo 
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com o contrato e seus anexos; 

7.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

7.1.3. Notificar o CONTRATADO, por escrito, sobre vícios, defeitos incorreções, imperfeições, 

falhas ou irregularidades verificadas na execução do objeto contratual, fixando prazo para que seja 

substituído, reparado ou corrigido, total ou parcialmente, às suas expensas, certificando-se de que as 

soluções por ele propostas sejam as mais adequadas; 

7.1.4.  Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

CONTRATADO; 

7.1.5. Efetuar o pagamento ao CONTRATADO do valor correspondente ao fornecimento do 

objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 

7.1.6. Aplicar ao CONTRATADO as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

7.1.7. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

7.1.7.1. A Administração terá o prazo de 1 (um) mês, a contar da data do protocolo do 

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período, conforme previsto 

no art. 123, da NLLC 

7.1.8. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 

feitos pelo CONTRATADO no prazo máximo de 01 (um) mês; 

7.1.9. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 

apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

7.1.10. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 

CONTRATADO com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer 

dano causado a terceiros em decorrência de ato do CONTRATADO, de seus empregados, prepostos ou 

subordinados. 

 

CLÁUSULA 8. OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

8.1. O CONTRATADO deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 

objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

8.1.1. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 

autoridade superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

8.1.2. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 

parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens e serviços nos quais se verificarem vícios, 

defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

8.1.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como 

por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade 

a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará 

autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente 

aos danos sofridos; 

8.1.4. Entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para 

fins de pagamento, os seguintes documentos: 

8.1.4.1. prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 
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8.1.4.2. certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 

8.1.4.3. certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do 

domicílio ou sede do CONTRATADO; 

8.1.4.4. Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 

8.1.4.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT. 

8.1.5. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, sociais, 

previdenciárias, tributárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja 

inadimplência não transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE e não poderá onerar o objeto do 

contrato; 

8.1.6. Comunicar ao Fiscal do contrato tempestivamente, observada a urgência da situação, 

qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual, 

não ultrapassando o prazo de 24 (vinte e quatro) horas; 

8.1.7. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 

terceiros; 

8.1.8. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 

8.1.9. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista 

em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como 

as reservas de cargos previstas na legislação; 

8.1.10. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal 

do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas; 

8.1.11. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato; 

8.1.12. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e 

incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório 

para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no 

art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 

8.1.13. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, 

as normas de segurança do CONTRATANTE; 

8.1.14. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, 

com habilitação e conhecimento adequados; 

8.1.15. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos; 

8.1.16. Fornecer todos os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, em 

quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às recomendações aceitas pela boa 

técnica, normas e legislação de regência; 

8.1.17. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do 

objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina; 

8.1.18. Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, 

quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou 

instrumento congênere; 
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8.1.19. Cumprir as normas de proteção ao trabalho, inclusive aquelas relativas à segurança e à 

saúde no trabalho; 

8.1.20. Não submeter os trabalhadores a condições degradantes de trabalho, jornadas 

exaustivas, servidão por dívida ou trabalhos forçados; 

8.1.21. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos de idade, 

exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos de idade, observada a legislação 

pertinente; 

8.1.22. Não submeter o menor de dezoito anos de idade à realização de trabalho noturno e em 

condições perigosas e insalubres e à realização de atividades constantes na Lista de Piores Formas de 

Trabalho Infantil, aprovada pelo Decreto nº 6.481, de 12 de junho de 2008; 

8.1.23. Receber e dar o tratamento adequado a denúncias de discriminação, violência e assédio 

no ambiente de trabalho; 

8.1.24. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, 

e da relação da rede de assistência técnica autorizada; 

8.1.25. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código 

de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

8.1.26. Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a 

devida comprovação; 

8.1.27. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de 

agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por 

força da execução deste contrato; 

8.1.28. Ceder ao CONTRATANTE todos os direitos patrimoniais relativos ao objeto contratado, o 

qual poderá ser livremente utilizado e/ou alterado em outras ocasiões, sem necessidade de nova 

autorização do CONTRATADO 

 

CLÁUSULA 9. OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

9.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a 

que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a ser 

firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de 

declaração ou de aceitação expressa. 

9.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso 

e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 

9.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em 

Lei. 

9.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos 

de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo CONTRATADO. 

9.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do CONTRATADO 

eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade 

de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou 

contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.  

9.6. É dever do CONTRATADO orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 

responsabilidades decorrentes da LGPD.  
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9.7. O CONTRATADO deverá exigir de SUBOPERADORES e SUBCONTRATADOS o cumprimento dos 

deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 

9.8. O CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o 

CONTRATADO atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.  

9.9. O CONTRATADO deverá prestar, no prazo fixado pelo CONTRATANTE, prorrogável 

justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive 

quanto a eventual descarte realizado.  

9.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se 

proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com 

registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e 

registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou 

abusos. 

9.11. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de 

garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 

9.12. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados 

pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões 

técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

9.13. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à 

autoridade nacional. 

 

CLÁUSULA 10. GARANTIA DE EXECUÇÃO 

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

 

CLÁUSULA 11. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1. As regras acerca de infrações e sanções administrativas referentes à execução do contrato são 

aquelas definidas no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

 

CLÁUSULA 12. DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

12.1. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 

prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

12.1.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

12.1.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará 

a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.1.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 

termo aditivo para alteração subjetiva. 

12.2. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

12.2.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.2.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.2.3. Indenizações e multas. 

12.3. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, 

da Lei n.º 14.133, de 2021). 
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12.4. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza 

técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 

contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização 

ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou 

por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

 

CLÁUSULA 13. ALTERAÇÕES 

13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021. 

13.2. O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. 

13.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o 

limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

13.4. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 

submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do CONTRATANTE, salvo nos casos de justificada 

necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no 

prazo máximo de 1 (um) mês. 

13.5. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

CLÁUSULA 14. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

14.1.  As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados na Lei Orçamentária Anual do Município, deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

Unidade Orçamentária: 

Ação: 

Natureza: 

Fonte:  

14.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

 

CLÁUSULA 15. DOS CASOS OMISSOS 

15.1.  Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 

14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos 

contratos. 

 

CLÁUSULA 16. DA PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial 

na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

 

CLÁUSULA 17. FORO 
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17.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Lajes/RN para dirimir os litígios que decorrerem da execução 

deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei 

nº 14.133, de 2021. 

 

Lajes/RN, em xx de xxxx de xxxxx 
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ANEXO III 
MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES/RN 
Ref. PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 37/12-2025.  
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 11/2026 
 

PROPONENTE 

Razão Social/Nome: 

Logradouro: Nº Bairro: 

Cidade: UF: CEP: Tel: 

CNPJ: Inscrição Estadual: 

REPRESENTANTE LEGAL: 

Nome completo: Cargo: 

RG do representante: CPF do represetante: 

 

Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de manutenção preventiva e 
corretiva, bem como recuperação de dessalinizadores localizados nas comunidades rurais de Mulungu, 
Caraúbas e Assentamento Boa Vista e 3 de Agosto, visando assegurar o pleno funcionamento dos 
equipamentos e o fornecimento contínuo de água potável às populações atendidas. 

Item - Código - Descrição Unidade Quantidade 
Vlr. Unit. 
Máximo 

1 - 0006945 - Serviço de substituição de membranas de osmose 

reversa de qualidade igual ou superior a hidranautics.  
SERV  6,000000 3.985,33  

2 - 0006949 - Serviço de lavagem química de membranas 

utilizando kit de lavagem individual e produtos aprovados pelo 

fabricante de membranas.  
SERV  7,000000 1.991,67  

3 - 0019875 - Serviço de substituição de elementos filtrantes 10 “ , 

em polipropileno, 5 micras  
SERV  34,000000 87,00  

4 - 0019876 - Serviço de reposição de produto anti incrustante  SERV  16,000000 180,33  

5 - 0019877 - Serviço de manutenção de bombas de alta pressão , 

composta de substituição de rolamento ,selo mecânico ,impulsores 

pintura de moto com tinta padrão -WEG.  
SERV  4,000000 2.288,00  

6 - 0019878 - Serviço de manutenção de bombas de retro lavagem, 

com substituição de rolamentos , selo mecânico, pintura do motor 

com tinta WEG.  
SERV  6,000000 959,33  

7 - 0019879 - Serviço de retificar do eixo de motor com 

substituição de fresados de acoplamento do eixo de bombear.  
SERV  6,000000 628,00  

 

Valor Global: R$ (valor por extenso). 

O prazo de validade desta proposta comercial é de 60 (sessenta) dias, contados da data de 

sua entrega. 

Declaração impressa na proposta de que: 
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(a) Declara, sob as penas da lei, que os preços cotados incluem todos os custos e despesas 

necessárias ao cumprimento integral das obrigações decorrentes desta licitação; 

(b) Declara que, por ser de seu conhecimento, atende e se submete a todas as cláusulas e 

condições do Edital e Anexos, relativos a licitação supra, bem como às disposições da Lei Federal 

nº 14.133/2021, e demais normas complementares que disciplinam o certame e que integrarão 

o ajuste correspondente, no que lhe for pertinente. 

(c) Declara, sob as penas da lei, que tem condições de executar a quantidade estabelecida no 

prazo assinalado, independentemente dos demais compromissos de fornecimento porventura 

existentes, bem como que fornecerá o material de acordo com as especificações técnicas (Anexo 

I). 

Local e Data,  de  de ____ 

 

ASSINATURA 
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As assinaturas emitidas pelo eSipe são classificadas como assinatura eletrônica avançada nos 

parâmetros da Lei Federal 14.063/2020 e possui sua validade jurídica plena, inclusive perante atos de  
entes públicos, conforme entendimento do Supremo Tribunal Federal no RE 2159442PR (2024/0267355-0).

 
A identidade deste documento é: 

584853B49B6737C48A288B803DA46D6020E5FB84694E78AFA5FDFCA206F2BAE0 
 

Escaneie o QrCode abaixo para obter a validade do documento:

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES
 04 - AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 11.2026 + ANEXOS

Colaboradores que assinaram CPF/CNPJ Assinado em Válidado por
Biometria

ALAN HELTON DO NASCIMENTO ***.368.3**-** 01/04/2026 às
16:04:00

https://esipe.com.br/verificacao/43653/584853B49B6737C48A288B803DA46D6020E5FB84694E78AFA5FDFCA206F2BAE0
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